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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 012212021

Florianópolis, 6 de abril d

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO JAIR MIOTTO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0354.212020,

que "lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame Teste Molecular de DNA em

recém-nascidos para a detecção da Atrofia Muscular Espinhal (AME) e adota outras

providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

'*z?z:'o^o' ã"-1rz'--'
Marlise Hrtado Arruda Rímos Burger

Coordenadora de Expediente

RECEBI

Gab. Jalr üiotto

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc. gov. br
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Ofício GPS/DL/ 0203 12021

Florianópolis, 6 de abril de 2021

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZSCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0354.212020, que "lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame Teste

Molecular de DNA em recém-nascidos para a detecção da Atrofía Muscular Espinhal

(AME) e adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

ente,

Dep RDO ALBA

rimeiro Secretário

PROTOCOLO GERAL DA ALESC

RECEBIDO
HORAR

DATA:

ASS. RESP.:

GCrzozr RQX 052Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 322'1 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 0204 12021

Florianópolis, 6 de abril 1

Reverend íssima Senhora

IRMÃ NEUZA LUCIO LUIZ

Federação das Santas Casas, Hospitais e Entidades Filantropicas do Estado de

Santa Catarina (FEHOSC)

Nesta

Senhora Presidente,

Encaminho a Vossa Reverendíssima copia do parecer

exarado pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0354.212020, que "lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame Teste

Molecular de DNA em recém-nascidos para a detecção da Atrofia Muscular Espínhal

(AME) e adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

mente,

Dep RDO ALBA

rimeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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ffi ESTADO DE SANTA CATI\RINA
CASA CIVIL

Ofício no 730/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 26 de maio de 2021.

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPSDUA2O3|2Q21,
encaminho o Parecer no PAR 1.39612021-COJUR/SES, da Secretaria de Estado da Saúde (SES),
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0354.212Q20, quê "lnstitui a
obrigatoriedade da realização de exame 'Teste Molecular de DNA' em recém-nascidos para a
detecção da Atrofia Muscular Espinhal - AME e dá outras providências".

A Procuradoria-Geral do Estado (PGE), como órgão central do Sistema Administrativo de
Serviços Jurídicos, nos termos do Parecer no 148121, concluiu "[..,] pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei no 354.212020, tendo em vista a ocorrência de vício formal de iniciativa, por ofensa
aos artigos 20, 61, S 1o, ll, 'e' e 84, ll e Vl, 'a', da Constituição Federal e artigos 32, 50, S 20,
Vl e71, I e lV,'a'da Constituição Estadual".

Diante do exposto, remeto a Vossa Excelência os aludidos documentos.

Respeitosamente,

Daniel Gardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Nesta I '
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Ce\ro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
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GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAUDE
DTRETORTA DE ATENçÃO PRIMÁR|A À SAÚDE

tNFoRMAçÃo n". 149t2021 Florianópolis, 11 de maio de 2021

Referência: Processo SCC 703912021. Pedido
de diligência ao Projeto de Lei no 0354.2t2020
que "institui a obrigatoriedade da realização de
exame Teste Molecular de DNA em recém-
nascidos para detecção da Atrofia Muscular
Espinhal - AME e dá outras providências".

Senhor Consultor,

Em resposta ao pedido da Casa Civil, a Área Técnica de Saúde da

Criança/NAMCA/DAPS informa que:

A Atrofia Muscular Espinhal (AME) é uma doença neurodegenerativa com herança

genética autossômica recessiva com incidência de 1:6.000 a 1:10.000 nascimentos. Causa a

degeneração de neurônios da região anterior da medula espinhal, tevando à paralisia muscular

proximal progressiva e simétrica

Na sua forma severa (tipo l), classificada com o código G12.0 na Classificação

lnternacional de Doenças (ClD 10)tem início precoce, podendo se manifestar antes do sexto mês

de vida.

Necessita cuidados especiais para estacionar o processo e prolongar a vida do paciente,

mas as alterações já instaladas são irreversíveis. Portanto, o diagnóstico e o tratamento precoce

são importantes.

O protocolo clínico e diretrizes terapêuticas atrofia muscular espinhal 5q tipo 1 da

Comissão Nacional de Incorporação de Tecn'ologias no SUS (CONITEC) aprovado pela portaria

Conjunta No 15 de 22 de outubro de 2019 recomenda medidas de diagnóstico, condutas e
medicamentos a serem tomadas em relação à esta doença.



GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAUDE
DIRETORIA DE ATENçÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

O protocolo determina que para os casos suspeitos, os testes genéticos moleculares se

constituem no padrão ouro para o diagnóstico; sendo desnecess ária a realização de exames de

eletromiografia, biópsia muscular ou mensuração'de níveis séricos de creatinoquinase (CK).

O tratamento requer equipe multidisciplinar com suporte neurológico, ortopédico,

fisioterapêutico, respiratório e nutricional o que determina aumento significativo da expectativa e

da qualidade de vida.

De acordo com critérios estabelecidos pelo protocolo, a alternativa terapêutica

medicamentosa é o Spinraza (Nursinesena), contemplado com o código 06.04.79.001-9 na tabela

de procedimentos, medicamentos, órteses, próteses e materiais especiais do SUS. O Nursinesena

atua alterando a estrutura do RNA mensageiro, sendo que a sua administração se dá por via

intratecal em intervalos regulares.

Atualmente, o tratamento farmacológico mais eftcaz é uma terapia genética

recombinante, o zolgensma (onasemnolgene abeporvaveoxioi) aprovado pela ANVISA em 2020 e

considerado o medicamento mais caro do mundo com custo de US$ 2,125 milhÕes.

A possibilidade do diagnóstico precocè da atrofia muscular espinhal por meio de testes

moleculares pelo Sistema Unico de Saúde tèm sido preocupação dos legisladores nos níveis de

Estados e da União. Projetos de lei abordando esta matéria tramitam na assembleia legislativa de

Estados como Rio de Janeiro, Espírito Santo:e Mato Grosso, enquanto o Estado do Amazonas já

possui lei regulamentando a aplicação do teste genético molecular em todas as crianças nascidas

vivas na sua área geográfica

O Projeto de Lei 6.374 de 2019 apensado ao Projeto de Lei 4.237 de 2015 que tramitou

no Congresso Nacional propunha tornar "obrigatória a realização de exame destinado a identificar

a doença Atrofia Muscular Espinhal (AME) na tfiagem neonatal na rede pública e privada de

saúde e com cobertura do Sistema Unico de Saúde (SUS)".

Recentemente, um Projeto de Lei foi aprovado na Câmara dos Deputados e no Senado

Federal com â proposta de acrescer à triagem neonatal (Teste do Pezinho), outros testes para

detecção de doenças como toxoplasmose, aminoacidopatias, doenças lisossômicas e

imunodeficiências primárias, além da Atrofia.fi/uscular Espinhal, no prazo de um ano e de maneira

escalonada. Por essa proposta, a AME ser.á a última doença a ser incluída no teste, portanto, a

partir de um ano da publicação da lei.

De acordo com informações solicitadas pelo NAMCA à Fundação Ecumênica de

Proteção ao Excepcional (FEPE), instituição responsável pela realização dos exames de Triagem
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Neonatal Biológica pa'a a SES/SC e parq,a SFSA/PR, já há indicativo de solicitação de ampliação

dos testes pelo Estado do Paraná, incluindo.os testes de DNA.

Em resposta à solicitação do NAMCA a FEPE informa também a possibilidade de

realizaçâo do teste PCR (DNA) para AME na mêsma amostra coletada para a triagem neonatal e,

estima o valor do teste entre R$ 50,00 e R$ 100,00 por recém-nascido, mas que este valor acaba

sendo diluído pela quantidade de testes realizados.

Nos últimos 05 anos, nasceram em media 97.726 crianças no estado, com isso, estima-

se uma despesa de R$4.881.300,00 e R$9.762.600,00 ao ano, baseada no valor do exame por

criança, respectivamente, R$50,00 e n$t00,!0 Em relação ao ano 2Q21, não há previsão

orçamentária para sua execução, sendo, necess{ria uma suplementação.

Diante do exposto o Núcleo de Atenção à Saúde da Mulher, Criança e do Adolescente

(NAMCA) é favorável à solicitação que tornará possível o diagnóstico precoce, para a tomada de

medidas para tratamento em tempo oporturlo e melhora na qualidade de vida das crianças

afetadas, em consonância com a disponibilidade de recursos orçamentários.

Atenciosamente,

'. fassinadodigitalmente]
' "' ,' Gârmem Regina Delziovo
j . $uperintendente de Planejamento em Saúde

[assi n ado d igital me nte]
Jane Laner Gardoso
Diretora de Atenção Primária à Saúde

/assrnado d ig ital me ntel
Vanessa Maria Vieira
Coordenadora do Núcleo de Atenção a Saúde
da Mulher, Criança e Adolescents
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PARECER NO PAR !.396I2O21.COJURISES

Processo: SCC 7 O39|2O2L

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina

Ementa: scc 703912021. Pedido de Diligência ao Projeto
de Lei no 0354.212020, que "lnsfitui a obrigatoriedade da
realização de exame'Iesfe Molecular de DNA' em recém-
nascrdos para detecção de Atrofia Muscular Espinhal - AME
e dá outras providências", oriundo da Comissão de
Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina (ALESC).

Senhor Secretário,

Trata-se de Pedido de Diligência ao O354.2t2A20, que "lnstitui a

obrigatoriedade da realização de exame'Iesfe Molecular de DNA' em recém-

nascidos para detecção de Atrofia Muscutar Espinhal - AME e dá outras

providêncías", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catar.ina,(ALESC).

A Diretoria de Atenção Primária à Saúde se manifestou

favoravelmente quanto ao mérito da ,proposição, conforme lnformação n.

Lilgt2a2L(ps. 04106). '' ì-

É a síntese do necessário.

ANÁUSE JURíDICA

lnicialmente, cumpre destacar que, conforme os artigos 17 e l-8, do

Decreto n.2.382t 20L4, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar

Rua Esteves Júnior, 160 - Centro. - gg.Olg:tgo - Floriaúpolis/SC - Fone: (4g) 3664-8S49
site: vwvw.saude.sc.gov.br e-mail cojur@saude.sc.gov.br
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CONSULTORIA JURíDICA

pela Secretaria de Estado Casa Civil (SCC), apreciar os Projetos de Leis que em

sua matéria apresentem repercussão na área da saúde.

Art. 77. A SCC, por intermédio da G'EMAT, ao receber os autografos, e
anfês de submetê-los ao Governador do Estado, pramoverá consulta:
l- à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;
lÍ - às Secretarias de Esüado e aos demais órgãos e entidades da
administração pública estadual, quanto à existência ou não de
contrariedade ao Ínteresse público; e
Ill - ao Poder Judiciário, ao Ministério Priblico e ao Trihunal de GonÍas
do Estado (TCE), quando o autógrafo versar sobre matéria afeta às
suas resp ectivas co m petê ncì as.
Art. 78. As resposÍas às consu/Ías sobre autógrafos deverão:
/ - ser precisas, claras e;çbjefiyas,
ll - canter indicativos explícitgs de sanção ou veto;
lll- ser elaboradas com'base no que esfá dlsposto no autógrafo;
lV - se abster de sugerir modificações no seu texto;
V - ser respondídas no'pta2ò de 5 (cinco) dias úteis; e
Vl - obseruar, no que couber, o disposto no S 50 do art. 70 deste Decreto.
Parágrafo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial esÍe deverá
recair sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou alínea. (Grifado)

A respeito do procedimento e artigo 60, do Decreto n. 2.38212OL4,
dispõe:

. ._ ,.., -._; ..

Art. 60 Compete aos órgãgs.ggfoliais, sefonars regionais e seccionars do
Sisfema de Atos do Processo Legislativo:
t,..1
V - analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a
anteprojetos de lei, meQida provìsória e decreto, resposÍa a diligências,
pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a
solicítações orlundas da,ALESC;t...t. , ,

O mesmo instrumento nôrmativo esclarece que cabe à Casa Civil -

CC, por meio da Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL a intermediação entre

Executivo e Legislativo:

Art. 24o Todo o relacionamento entre o Poder Executivo e o Poder
Legislativo estadual referente ao processo legíslativo deve ser efetuado
pela SGÇ por sua DIAL", razão pela qual esclarecemos que, ao fim, esta
manifestação será encaminhada ao ref3rido orgão.

.eb
RUBRICA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRP
CONSULTORIA JURíDICA

Por fim, cabe esclarecer que as diligências solicitadas por

parlamentares deverão cumprir a seguipte rotina:

Art. 79. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de leí
deverão, no âmbin do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secrefar'as
de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas
comissões parlamentàres e; 'a vitério da DIAL, a outras Secrefarias ou
órgãos considerados necessários, para resposÍa no prazo máximo de L0
(dez) dias.
S 70 A resposfa às diligências deverá:
l-atender aos quesifos formulados ou às solicitaçÕes de manifestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
fornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer
eve ntu ai s dúvi d as suscifadas ;
ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento
jurídico, e referendado pe.lo titular da Secretaria de Estado ou pelo
dirigente da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de
economia mista proponente, nos pedidos gue envolverem matéria jurídica,
aplicando-se, no que couber, o drsposto no art.80 desÍe Decreto; e
lll - ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documenfos

que a integram ao ofício encamínhado pela GEMAT, obseruado, no que
couber, o dlsposfo no $ Só'do art. 70 desfe Decreto.
9 20As respostas às dítigências 4presentadas ínadequadamente, de forma a
impossibilÌtar o seu'prbcessamento pela GEMAT, serâo imediatamente
devolvidas à origem, ptara èumpìrimento dos requisito.s de que frata esfe
artigo.
5 30 Os órgãos setoriais, setonais regíonais e seccionarb serâo
responsáveis pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por e/es
expedidos para que a SCC, por intermédio da GEMAT, possa fornecer à
ALESC material pertinente e Satisfatório a atender às diligências.

Dito isso, o projeto de.lei em análise prevê o seguinte:

Art. 7" Será realizado o exame denominado "Teste Molecular de DNA" em
recém-nascidos nas maternìdades e hospiÍais púbticos e privados do
Esfado de Santa Catarina, ,visando a detecção da etroiia Muscular
Espinhal- AME. ] ,'

Art. 2" A coleta do material para'exame será realizada em recém-nascidos,
já na sala de parto ou:no berçário, pelo médico ou por qualquer membro da
eq ui pe méd ic a devid arnente tre i n ad a.

Paragrafo úniço. O exame será, certificado çom anotação na certeira de
vacinação ou em anexo. 

:

J
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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GABINETE DO SECRETÁRiO .

-a:
CONSULTORIA JURIDICA

Art. 3" Caso seia apantada,alteração que indíque a presença da Atrofia
Muscular Espinhal - AME, os pars devem ser auisados e a criança,
encaminhada para o devido tratamenta.

Art, 40 A Estado, através da Secretaria de Estado de Saúde, divulgará a
Unidade responsável pelo exame mais específico e o rêspectivo
tratamento.

Art. 50 Compete â Secretan,a de EsÍado de Saúde, dar o efetivo
cumprimento do disposfo nesta ler.

Art. 60 As despesas decorrentes da execução desa lei correrão à conta de
dofações orçamentárias proprias.

Art. 7" Esta Lei entra qm vigor decorridos 9O (noventa) dias de sua
publicação oficial.

Colhe-se da justificativa do.parlamentar proponente que "a detecção

precoce do portador de Atrofia Medular Espinhal - AME (através da realização

desÍe exame (fesfe molecular de DNA" em recém-nascido) irá auxiliar

sobremaneira na preparação dos familiares e das instituições para que alcancem

o máximo de desenvolvimento da pessoa afetada assrTn como uma relação plena

nos contextos familíar, educacional e socr,a/".

Pois bem. No que diz respeito à constitucionalidade, verifica-se que

a matéria aqui tratada não se encontra inserida dentre aquelas privativamente

atribuídas à União, relacionadas no art" 22 da CRFB/88. Aliás, de acordo com o

art.24. XIV da Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito

Federat legislar concorrentemente sobre a proteção e integração social das

pessoas portadoras de deficiência. óutr,ossim,'não é demais lembrar que, de

acordo com a Constituição da República, "São reseruadas aos EsÍados as

competências que não thes sejam vedadas par esta Constituiçâo" (art. 25, So, da

cRFB),

Por outro lado, no que diz respeito aos aspectos formais da proposta

legislativa em análise, há de se destacar que o Tribunal de Justiça de Santa

Catarina entende que não cabe ao legislador fixar normas que gere aumento de
',...Ìr

Rua Esteves Júnior, 160 - centro. - dA.OfS:fSO - FlorianópolislSC - Fone: (48) 3664-8849
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CONSULTORIA JURíDrcA

despesa pública, entendendo, ainda, ser tal atividade restrita à iniciativa e

competência do Chefe do Poder Executi-vo

Nesse sentido: 'r ì

Ação Direta de Inconstitucìonalidade. Lei Municipal inìcÌada e promulgada
pela Câmara que obriga a di:qulgação dos valores gasfos em Íodas as
peças de publicidade pagas com recursos municipais, Organização e
funcionamento da adminístração municípal. Aumento de despesa. Matérias
de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo local. Arts. 50, g 20, lll,
e 77, ll e lV, da Constituição Estadual. lnconstitucionalídade reconhecida.
Provimento. (TJ-SC - ADI: L62928 SC 2004.016292-8, Relator: Maurílio
Moreira Leite, Data de Julgamento: 20/07/2005, Tribunal Pteno)
Ação Direta de lnconstitucionalidade. Parágrafos 20 e 40 do artigo 27 da Lei
Complementar no 006/92,. acrescenfados pelo artigo Io da Lei
Complementar no 078/02, do Municípío de Laguna. Emenda a Projeto de
Lei originário do Executivo Municipal que acarreta aumento de despesa.
Veto. Promulgação pela Câmara Municipal. Matéria de iniciativa exclusiva
do Chefe do Poder Executivo local. Artigos 50, â 20, ll, e 52, I, da
Constituição Estadual. Provipento. "Não cabe ao legislador municipalfixar
normas que envolvam vantagens remuneratórias aos seruidores públícos
municipais acarretando, de forma indireta, aumento de despesa pública,
atividade esta da esÍriÍa iniciativa e competência do Chefe do Poder
Executivo." (ADl no 736, de Joaçaba, rel. Des. Álvaro Wandetti). (TJ-SC -
ADI: 22853 SC 2002.002285-3; Relai,tor: Maurílio MoreÌra Leite, Data de
Julgamento: L9/03/2003, Orgão lspeciaQ

Esse é o mesmo poslcionamento adotado pela Procuradoria-geral

do Estado, conforme se colhe do Parecer:t57lLO (Processo PPGE 3476lLO-3), o

qual opina que para o cumprimento de tais programas, é necessário que seja

despendida uma estrutura administrativa, senão vejamos:

ÁSSUNIO: AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEt 389/Og eUE tNSTtTUt
Na AMBtro Do ESTADI DE sANrA :ATARINA o Éenwço DE
IJTILIDADE PUBLICA PLANTÃO GRAMATICAL DE ITNCUÀ
PORTUGUESA E ADOTA O;U:T.RAS PROVIDÊruCINS.

[...] a medida tegistativa que'ciia um pragrama e, em razão disso, atribui a
um órgão determinadas competências administrativas a serem exercidas,
esfá a impor ao Poder Executivo a adoção de uma série de providências,
iguais aquelas exigida.s'por ocasião ãe criação de um órgão públicoi,
porque reúne Íodos os ètementos exrgrdos para tal, obseruadas as devrdas
proporções

Ainda, tem-se que o STF,enter.rde o seguinte
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A jurisprudência do Supremo Tribunat Federal é firme no sentido de ser
inconstitucional lei de inicìativa do Poder Legislativo gue desencadeia
aumento de despesas públicas em materia de íniciativa do chefe do Poder
Executivo, bem como assentou ser de competência do Poder Executivo
leis que estruturam ou âlterem órgãos ou secretais da administração
públicas. (STF. ARE 784594 AgR, Rel p/Acórdão Min. Roberto Barroso, 7a
Turma, j. em O8/08/2017)

De fato, conforme informado pela área técnica (p, 06):

Em resposÍa à soliciação do NAMCA a FEPE informa também
a possibÍlidade de realízação do fesfe PCR (DNA) para AME na
mesma amostra coletada para a triagem neonatal e, estima o valor
do fesfe entre R$ 50;00 e R$ 700,00 por recém-nascìdo, mas que
este valor acaba sendo diluído pela quantidade de fesÍes realizadas.

Nos últimos 05 â/ìos, nasqeram, em média 97.726 crianças no
estado, com ísso, esÍima.se uma despesa de R$4.887.300,A0 e
R$9.762.600,00 ao an'o';' baseada no valor do exame por
criança, respectivamente, R$50,00 e R$700,00. Em relação ao
ano 2A2L, não há previsão orçamentária para sua execução,
sendo necessár,a uma suplementação.

Portanto, tendo em vista a existência de significativo impacto

financeiro na implementação do exame objeto da proposição legislativa em

análise, tem-se que esta padece dã inconstitucionalidade formal, em razáo da

fundamentação já exposta

'. ;

De outro lado, em lefaçflo ao qrérito, verifica-se que a Diretoria de

Atenção Primária à Saúde manifestou-se,da seguinte forma

De acordo com critérios . estabelecrdos pelo protocolo, a
alternativa terapêutica medicamenfosa é o Spinraza (Nursinesena),
contemplado com o código 06.04.79.00L-9 na tabela de procedimenfos,
medicamentos, órfeses, prófeses e materiais especrais do SUS. O
Nursrnesena atua alterando a estrutura do RNA mensageiro, sendo
que a sua administração se dá por via intratecal em interualos
regulares
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.Atualmente, o tratamento farmacológico mais eficaz é uma
terapia genética recombinante, o zolgensma (onasemnolgene
abeporuavec-xioi) aprovado pela ANVISA em 2020 e consrderado o
medicamento mais caro do mundo com custa de US$ 2,725 milhões.
A possibilidade do diagnóstìco precoce da atrofia muscular espinhal
por meio de Íesfes moleculares pelo Sisfema lJnico de Saúde tem
sido preocupação dos /egrs/adores 1os níveis de Esfados e da União.
Projetos de lei abordands esta matérÍa tramitam na assembleia legislativa
de Esfados como Rio de Janeiro, Espírito Sanfo e Mato Grosso, enquanto
o Estado do Amazonas lá possui lei regulamentando a aplicação do tesfe
genético molecular em todas as crianças nascrdas vivas na sua área
geográfica
o Projeto de Lei 6.374 de 2A79 apensado ao Projeto de Lei 4.237 de 2075
que tramitou no Congresso Nacional propunha tornar "obrigatória a
realização de exame destinade a identificar a doença Atrofia Muscular
Espinhal (AME) na triagem' neonatal na rede púbtica e privada de
saúde e com cobertura do Sistema Único de Saúde (SUS)".Recentemente,
um Projeto de Lei fai aprovado na Câmara dos Deputados e no Senado
Federal com a proposta de acrescer à triagem neonatal (Teste do
Pezinho), outros fesÍes para detecção de doenças camo
toxoplasmose, aminaacìdopqtias, doenças /rsossórnlcas e
imunodefíciências primárias,' ãlém da Atrofia Muscular Espinhal, no prazo
de um ano e de maneira escatonada. Por essa proposÍa, a AME será a
úttima doença a ser inctu'Ídá" no fesfe, partanto, a partir de um ano da
publicação da lei.

Por fim, o Centro Catarinense de reabilitação disse ser favorável ao

PL (lnformação L4glz}zl,ps. 04/06). ''

[...] Diante do exposto o' Núcleo de Atenção à Saúde da Mulher,
Criança e do AdotescerÍte (NAMCA) e favorávet à soticitação que tornará
possível o diagnóstico precoce, para a tomada de medidas para
tratamento em tempo qportuno e melhora na qualidade de vida das
crianças afetadas, em consonância com a disponibilidade de recursos
orçamentários.

Assim sendo, em relação ao mérito, vislumbra-se que a proposta

legislativa atende ao interesse público

CONCLUSÃO
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Ante todo o exposto, esta Consultoria Jurídica manifesta-se pela

inconstitucionalidade formal do Projeto de Lei em análise. Quanto ao mérito, face

à manifestação da DAPS/NAMCA, entende-se que o PL atende ao interesse

público.

É o parecer.

Florianópolis, (data da assinatura digital)

MARINA MICHEL$ qUR|QUES MACHADO
Assessora'Jurídica

OAB/SG 38.7L2

De acordo.

THIAGO AGUIAR DE CARVALHO
Procurader,do.Estado

Consultor Jurídico

De acordo. Encaminhem-se os autos à DIAL

ANDRE MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde

I ..-.1 l
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PARECER NO í4812í.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital.

Processo: SCC 703312021

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 354.2t2Q20

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

.,.i, ,

Ementa: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 354.212020, que
"lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame'ïesÍe Molecular de
DNA'em recém-nascidos para a detecção da Atrofia Muscular Espinhal
- AME e dá outras providências". Competência concorrente dos entes
federados para legislar sobre proteção e defesa da saúde (art.24,Xll,
da CF/88 e art. 10, Xll, da CE/SC). lnterferência em importante política
pública de saúde, imiscuindo-se em temática que deve ser gestada no
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde. lngerêncía nã direção,
organização e funcionamento do Poder Executivo. Criação de
atribuições à SES. Violação aos artigos 2o,61, 51o, ll, "e" e 84, ll e Vl,
"a" da CF/88 e artigos 32, 50, S2o, Vl e71,|e lV, "a" da CE/SC.
Princípio da separação dos poderes. Vício de iniciativa.
I nconstitucionalidade formal su bjetiva.

Sen hora Procu radora-Chefe da Consultoria J u ríd ica,

I- RELATORIO

Por meio do Ofício n' 373/CC-DIAL-GEMAT, de 09 de abril de 2021, a Casa

Civil, através da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a emissão de
parêcêr por esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei no 354.212020, de origem
parlamentar, que "lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame 'IesÍe Molecular de

DNA'em recém-nascidospara a d*ecçao,da AÍrofia Muscular Espinhat -AME e dá
outras providências", exclusivamente no tocante à constitucionalidade e legatidade
da matéria em discussão.

O referido encaminhamento' objetiva atender a pedido de diligência da

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício

G PS/DL/O2 03 I 2021 (p rocesso-referência no SCC 6868/202 1 ).

Eis o teor do Projeto de Lei em questão:

Art. 1o Será realizado o exame denominado "Teste Molecular de DNA"
em recém-nascidos nas maternidades e hospitais públicos e privados
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do Estado de Santa Catarina, visando a detecção da Atrofia Muscular
Espinhal - AME.

Art. 20 A coleta do material para exame será realizada em recém-
nascidos, já na sala de parto ou no berçário, pelo médico ou por
qualquer membro da equipe médica devidamente treinada.
Parágrafo único. O exame será certificado com anotação na carteira de
vacinação ou em anexo.

Art. 30 Caso seja apontada alteração que indique a presença da Atrofia
Muscular Espinhal - AME, os pais devem ser avisados e a criança,
encaminhada para o devido tratamento.

Art. 4o O Estado, atlavés da Secretaria de Estado de Saúde, divulgará
a Unidade responsável pelb'eiame mais específico e o respeõtivo
tratamento.

Art. 50 Compete à Secretaria de Estado de Saúde, dar o efetivo
cumprimento do disposto nesta lei.

Art. 60 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à
conta de dotações orçamentárÌari próprias.

Art.7o Esta Lei entra em vigór decorridos g0 (noventa) dias de sua
publicação oficial.

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente que "(...) a detecção
precoce do portador da Atrofia Muscular Espinhat - AME (através da realìzação desfe

exame 'teste molecular de DNA' em recém-nascido) irâ auxiliar sobremaneira na
preparação dos familiares ê das instituições para que alcancem o máximo de
desenvolvimento da pessoa afetada asslm 'como uma relação plena nos contextos
familiar, educacional e social. (...)"

É o breve relatório.

il - FUNDAMENTAçÃO

Conforme se infere do teor do projeto de lei em questão, de iniciativa
parlamentar, pretende-se, em síntese, instituil no âmbito do Estado de Santa Catarina, a

obrigatoriedade de realização do exame "Teste Molecular de DNA" em recém-nascidos,

buscando-se a detecção de Atrofia Muscular Espinhal - AME (aú. 10 do PL no

354.212020).

Em adição, prevê o referido projeto que a competência para dar o efetivo
cumprimento ao disposto na lei será da Secretaria de Estado de Saúde, bem como,

também a referida Secretaria será a responsável por divulgar a unidade de saúde para

realização de exame mais específico e para o tratamento, caso necessário (arts. 40 e 50
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do PL).

Sobre o tema, cumpre mencionar que a competência para legislar sobre
proteção e defesa da saúde é concorrente entre os entes Íederativos (arl.24, XIl, da

CF/88 e art. 10, Xll, da CE/SC). Nesse sentido, compete à União o estabelecimento das

normas gerais e aos Estados a suplementação'da legislação federal, de acordo com

suas peculiaridades regionais (art.24, $S1" e 2o da CFl88 e art. 10, 51o da Constituição

do Estado), salvo se inexistir lei federal sobre normas gerais, ocasião em que os Estados

exercerão competência legislativa plena, a fim de atender a suas peculiaridades (art. 24,

$3o, da CF/88 e art, 10, $2o, da CEISC).

No tocante à competência legislativa concorrente, assim entende o Excelso

Supremo Tribunal Federal: ' 
.

(...) O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente
não cumulativa ou suplementar (arL.24, $ 2") e competência estadual
concorrente cumulativa,(art.24, $ 3o). Na primeira hipótese, existente a
lei federal de normas gerais (arL 24, $ 1o), poderão os Estados e o
Distrito Federal, no uso da competência suplementar, preencher os
vazios da lei federal, de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às
peculiaridades locais .(611, 24, $ 2o); na segunda hipótese, poderão os
Estados e o Distrito, Federal, inexistente a lei federal de normas gerais,
exercer a competêhcla legislativa plena "para atender a suas
peculiaridades" (art'.: 24, S 3'). Sobrevindo a lei federal de normas
gerais, suspende estq a eficácia da lei estadual, no que lhe for
contrário (art. 24, $ 4o). [ADl 3.098, rei min. Carlos Velloso, j. 24-11-
2005, P, DJ de 10=3-2006.) (...) (ADl 2.818, rei. min. Dias T -5- 2013).

Em complemento, importante safientar que é competência administrativa
comum da União, Estados, Distrito Federal'e Municípios zelar pela saúde e assistência
pública (art. 23, ll, da CF/88 e art. 90, ll, da CE/SC).

Entretanto, vislumbra-se que, não obstante o nobre intuito da proposição

legislativa em análise, esta padece de vício formal de inconstítucionalidade, tendo em
vista que usurpa a competência privativa do Governador do Estado para exercer a

direção superior da administração estadual, bem como para dispor sobre a organização
e funcionamento da administração estaduAl, oonforme previsão do art. 71, incisos I e lV
"4" da Constituiçâo Estadual. ,', : , :'

Consoante os dispositivos stlptiamencionados:

Art. 71. São atribuições pfivativas do Governador do Estado:
| - exercer, com o auxÍlio dos Secretários de Estado, a direção
superior da administração estadual; (...)
lV - dispor, mediante decreto, sobre:
a ) organização e funcionamento da administração estadual,
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de
órgãos públicos; (..:) (grifo nosso)
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O Projeto em questão, não obstante sua alta relevância, interfere em

importante política pública de saúde, imiscuindo-se em temática que deve ser gestada

no âmbito da Secretaria de Estado d? Saúde, o que interfere, por sua vez, ern matéria de

competência privativa do Poder Executivo, conforme será demonstrado.

Nos termos do art. 10, inciso lll, do Estatuto da Criança e do Adolescente -

ECA (Lei Federal no 8.069/1990), é obrilaçâo dos hospitais e das demais instituições de

saúde a realizaçâo de exames no recem-nascido, buscando o diagnóstico de

anormalidades. Senão vejamos:

Art, 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde
de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a: (...)
lll - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de
anormalidades no'metabolismo do recém-nascido, bem como prestar
orientação aos pais;

Nesse contexto, o Ministério üa Saúde editou a Portaria no 82212001, a qual

instituiu o Programa Nacional de Triagem Neonatal, e que prevê, em seu artigo 1o, $2o, o

rol de doenças congênitas que deve'rão ser investigadas através de exames no recém-
nascido. Consoante o artigo mencionado:

l

Art. 1o lnstituir, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa
Nacional de Triagem Neonatal/ PNTN. (...)

S 2o O Programa Nacional de Triagem Neonatal se ocupará da triagem
com detecção dos casos suspeitos, confirmação diagnóstica,
acompanhamento e tratamento dos casos identificados nas seguintes
doenças congênitas, de acordo com a respectiva Fase de lmplantação
do Programa:
a - Fenilcetonúria;
b - Hipotireoidismo Congênito;
c - Doenças Falciformes e outras Hemoglobinopatias;
d - Fibrose Cística.

Ainda, buscando ampliar o acesso à triagem neonatal para detecção de outras
doenças, restou publicada a Portaria no 2.82912012, pelo Ministério da Saúde.

Consoante seu artigo 1o:

Art. 1o Fica instituída- a Fase lV. do PNTN para inclusão da triagem
neonatal para hipqplasia adrenal congênita e deficiência de
biotinidase.
Parágrafo único. A Fase lV de habilitação compreende a realização de
procedimentos em triagem neonatal para fenilcetonúria,
hipotireoidismo congênito, doença falciforme e outras
hemoglobinopatias, fibrose cística, hiperplasia adrenal congênita e
deficiência de biotinidase, visando à detecção precoce dos casos
suspeitos, confirmação diagnóstica, acompanhamento e tratamento
dos casos identificados.
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Em adição, no Anexo I da Portaria no 82212001 do Ministério da Saúde,

constam as atribuições das Secretarias de Saúde dos Estados no âmbito do Programa

Nacional de Triagem Neonatal. Senão vejamos:

Anexo I

2 - SECRETARIAS DE SAÚDE DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL

a - Elaborar, em parceria com as Secretarias Municipais de Saúde,
as estratégias de implantação, em seu âmbito de atuação, do
Programa Nacional de Triagem Neonatal;
b - Designar um Coordenador Estadual do Programa Nacional de
Triagem Neonatal;.
c - Organizar a Rede Estadual de Triagem Neonatal, identificando os
Postos de Coleta,'estabelecendo os fluxos de referência e contra-
referência entre os Postos e os Serviços de Referência e garantindo a
execução de todas as fases do processo de sua respectiva fase de
implantação do Frograma triagem, conÍirmação diagnóstica,
acompanhamento e tratamento dos pacientes identificados como
portadores das,patologias triadas;
d - Criar as condições para a
estruturação/criação/implantação/cadastramento dos Serviços de
Referência em Triagem Neonatal/ Acompanhamento e Tratamento de
Doenças Congênitas de ïpo l, ll ou lll, conforme sua respectiva fase
de implantação do Programp;
e - Articular com 'os demais gestores estaduais as eventuais
referências laboralo;iqis . dos Serviços de Referência em Triagem
Neonatal/Acompanhamento'e Tratamento de Doenças Congênitas,
conforme previsto nO Anexo lll desta Portaria;
f - Organizar a rede assistencial complementar - ambulatorial e
hospitalar, destinada â :gârântir a retaguarda dos Serviços de
Referência de Triagem NeonAtal no atendimento dos pacientes triados,
em conformidade com ô estabelecido no Anexo tll desta Portaria;
g - Assessorar os r.Íìunicípios no processo de implementação do
Programa, na estruturação/criação/implantação/cadastramento dos
Postos de Coleta, no desenvolvimento das atividades e na adoção de
mecanismos destinados ao controle, avaliação e acompanhamento do
processo;

h - Avaliar as condições epidemiológicas de seu estado para eventual
implantação da Fase lll.do Programa;
i -Alocar, complementarmente, rêcursos financeiros próprios para
o desenvolvimento /,incremento do Programa;
j - Monitorar o desempenho do Programa em seu estado e os
resultados alcançados,,.:mediante o acompanhamento de indicadores
de cobertura da ïriagem em termos de porcentual de cobertura dos
recém-nascidos no estado;
k - Manter atualizados'ps bancos de dados que estejam sob sua
responsabilidade, integrando, inclusive, os dados de Triagem Neonatal
provenientes da, rede .privada de laboratórios, que deverão ser
notificados ao gestgr estad.ual do SUS. (grifo nosso)

Ademais, nos termos do artigo +1. Oa Lei Complementar Estadual no 74112019,

,,r. J8
oa

ó
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compete à Secretaria de Estado da Saúde (SES) a'definição das políticas e estratégias

de ação voltadas à gestão, regulaçâo, acompanhamento, avaliação e controle da área

da saúde no Estado, bem como compe(e à SES a formulação e implementação das

políticas de promoção da saúde. Senão vejamos:.
...

Art. 41.A SES compete, em obseruância aos princípios e às
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS):

| - desenvolvela capacidade institucional e definir políticas e
estratégias de ação voltadas às macrofunções de planejamento,
gestão, regulação, acompanhamento, avaliação e controle na área
da saúde;
ll - organizar e acompanhar, no âmbito municipal, regional e estadual,
o desenvolvimento da política e do sistema de atenção à saúde;
lll - garantir à sociedade o acesso universal e equitativo aos serviços
de saúde, de forma descentralizada, desconcentrada e regionalizada;
lV - monitorar, analisar e avaliar a situação da saúde no Estado;
V - coordenar e êxecutaÍi:êÍÍì caÍáter complementar, ações e serviços
de vigilância, investigaçflo e controle de riscos e danos à saúde;
Vl formular e ôôórdenar a política estadual de assistência
farmacêutica e de medicamentos;
Vll - formular, articuladarnente com o órgão central do Sistema
Administrativo de Gestão de Pessoas, a política de desenvolvimento e
formação de pessoal da área da saúde, considerando o processo de
descentralização e desconcentração dos programas, dos projetos, das
ações e dos serviços de saúde;'
Vlll - criar e implementar mecanismos de participação social como
meio de aproximar as políticas de saúde dos interesses e das
necessidades da população;
lX - formular e implementar políticas de promoção da saúde, de
forma articulada com:,os Municípios do Estado e a sociedade civil
organizada;
X - garantir a qualidade'dos serviços de saúde;
Xl - gerenciar as unidades assistenciais próprias do Estado;
Xll - desenvolver mêcanismos de gestão e regulaçâo aplicáveis às
unidades assistenciais' próprias, sob gestão descentralizada, que
pêrmaneçam em sua organização administrativa;
Xlll - coordenar as políticaS e ações programáticas de assistência em
saúde no SUS;
XIV - coordenar as :polÍticas da atenção primária, da média e alta
complexidade, Ro qúe concerne à Administração Pública Estadual; e
XV - coordenar as polítiqas de hematologia, hemoterapia e oncologia.
(grifo nosso)

Vislumbra-se, dessa forma, que compete ao Poder Executivo, através, nesse

caso, da Secretaria de Estado da Saúde, elaborar, definir, gerir, bem como, se possível,

ampliar os programas atinentes às políticas públicas de saúde, de acordo com as

diretrizes federais, como é o caso do Programa Nacional de Triagem Neonatal.

Em complemento, verifica-se que, ao criar atribuições para a Secretaria de
Estado da Saúde, seja, estabelecendo obrigações e atribuições a órgão do Poder
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Executivo, o projeto traça regras que são de reserva da Administração, violando a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para a propositura de leis que criem

atribuições a órgãos integrantes do Poder Executivo, nos termos dos artigos 61, S 1.o, ll,

"ê" da Constituição Federal, reproduzido, por simetria, no artigo 50, S 2.o, Yl, da

Constituição Estadual. In verbis:

CFl88:Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
a qualquer membro ou Cpmissão da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal ou do . Gongresso Nacional, ao Presidente da
República, ao Supremo.Ïibunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

$ 1'São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(...)

ll - disponham sobre: (,.,)
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto,no art. 84; Vl; (Redação dada pela Emenda
Constitucional no 32" de ?001) ;,

CE/SC: Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de
Justiça e aos cidadãos, :na forma e nos casos previstos nesta
Constituição. (...)

$ 20 São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre: (.,,) ;' :,

Vl - a criação 'e extinçãoidas Secretarias de Estado e órgãos da
administração pública,,observado o disposto no art. 71, lV. (NR)
(Redação dada pela ECi3B, de 2004).

Outro não é o entendimenio'do Ëxcelso Supremo Tribunal Federal (STF)

Por tratar-se de evidbnte matéria de organização administrativa, a
iniciativa do processo..legislativo está reservada ao chefe do
Poder Executivo local. Os Estados-membros e o Distrito Federal
devem obediência às regras de iniciativa legislativa reservada,
fixadas constitucionalmente, sob pena de violação do modelo de
harmônica tripartição de poderes, consagrado pelo constituinte
originário. [ADl 1.182, rel. min. Eros Grau, j. 24-11-2005, P, DJ de 10-
3-2006.1 = RE 508.8?7 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, i.25-9-2012, 2'
T , DJE de 1 9-1 0-20121 (grifo nosso)

.1 ii.rt. \

Agravo regimental, no recurso extraordinário com agravo.
Constitucional. Representação por inconstitucionalidade. Lei no
4.29512044 do Estado do Rio de Janeiro, a qual autoriza os diretores
de escolas públicap estaduais a ceder espaço para a realização de
encontro de casais, jovens e adolescentes de todos os grupos
religiosos e dá outras plovidências. Lei que versa a respeito das
atribuições, organiZação è funcionamento das instituições de ensino
públicas estaduais. ,Competència do chefe do Poder Executivo.
lniciativa parlamentar. lnconstitucionalidade formal. Precedentes.

,,r. 3f1
-n4.t
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1. É pacífica a jurisprüdência da Corte no sentido de que padece
de inconstitucionalidade fórmal a lei resultante de iniciativa
parlamentar què "dispirnha sobre atribuições, organização e
funcionamento de"órgãos públicos, haja vista que essa matéria é
afeta ao chefe do Poder Executivo. 2. Agravo regimental não
provido. (STR I 2a :Turma, AG. REG. NO RECURSO
EXTRAORDINARIO COM AGRAVA 1.A75.428, Rel. Min. Dias Toffoli,
j. em 07/0512O18): (grifo nosso)

CONSTITUCIONAL E ADMINI'STRATIVO. LEI 10.893/2001, DO
ESTADO DE SÂO PAULO. IMPLANTAçÃO DE PROGRAMA
ESTADUAL DE SAÚDE VOCAL EM BENEFíCIO OT PROFESSORES
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO. ALTERAçÃO DO REGIME
JURÍDICO DE SERVIDORES. MATÉRIA SUJEITA À RESENVR OE
rNrclATrvA Do CHEFE DO EXECUTTVO. NORMAS DE APL|CAçÃO
OBRIGATÓRA AOS ESTADOS-MEMBF{OS.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CARACTERIZADA. 1. Ao
instituir programa de atenção especial à saúde de professores da rede
pública local, a Lei 10.893/01.cuidou de instituir um benefício funcional,
alterando o rggime jurídico .desses servidores, além de criar
atribuições e resp-onsabiliflãdes para Secretarias Estaduais. 2. Ao
assim dispor, poq iniciativa parlamentar, a lei estadual entrou em
contravenção com regias de reserva de iniciativa constantes do
art. 6í, ll, alíne-as'3cl''e r'e", da CF, que, sêgundo ampla cadeia de
precedentes deste Suprenio Tribunal Federal, são de observância
obrigatória pelas Consfituições Estaduais. 3. Ação direta de
inconstitucionalÍdade julgada procedente. (ADl 4211, Relator(a): Min.
TEORI ZAVASCKI, TrÍbun-al Plgng, julgado em 03/03/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔN|CO DJe-053'DIVULê 21-03-2016 pUBLtC 22-09-2016)
(grifonosso) '" '

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI QUE ATRIBUI TAREFAS
AO DETRAN/ES,, DE INICIATIVA PARLAMENTAR:
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. C,F, art.61, S 1", n, e, art.84, ll e Vl. Lei 7.157,
de2002, do Espírito Sgnto.
| - É Ue iniciativa'do Chefe do Poder Executivo a proposta de lei
que vise a criação, estruturàção e atribuição de órgãos da
administração pública;G.E art, 61, S 1o, tl, e, art.84, lt e ú. ll -ns
rêgras do processo ,legislativo federal, especialmente as quê
dizem respeito à iniciàtiva reservada, são normas de observância
obrigatória pelos ,Estados-membros. lll - Precedentes do STF. lV -
Ação direta de,inconstitucionalidade julgada procedente. (STF, ADI
2.719-1-ES, Rel. Mih. Óa5los Vellôso, 20-03-2003). (grifo nosso)

Esse é, de igual Íorma, o posicionamento da jurisprudência pátria. Senão

AÇÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. Lei no 5.528, de 07
de outubro de 2019, do município de Mauá, que institui os
princípios e diretrizes para o parto humanizado nos hospitais e
equipamentos de saúde públicos ainda que gerenciados por
organização social, bem pomo os particulares quando conveniados no
âmbito do municÍpio e dá outras providências. princípio federativo.

rrs.Üg2
RUBRIC^

ó
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Competência normativa concorrente da União, Estados e Distrito
Federal. Procedênciai (...) Vício de iniciativa. 3 - VIOLAçÃO A
INICIATIVA DO, PODER EXECUTIVO: Ocorrência. Gompete
privativamente ao Alcaide a propositura de texto normativo
voltado à organizaçâo e funcionamento da administração
municipal - no caso, da gestão da saúde pública municipal.
lnconstitucionalidade reconhecida no exercício da iniciativa pelos Edis
(arts. 24, S 2o, n. 2, 47, XlX, "a", 'e 144, todos da CE/SP; art. 61, S 1o,

ll, e, c.c. art. 84, Vl,' "a", ambos da CR/88; Tema no 917 da
Repercussão Geral) (...) 5 - Ação Procedente. (TJSP; Direta de
lnconstitucionalidade 2285830-52.2019.8.26.0000; Relator (a): Alex
Zilenovski; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Julgamenlo: 04t0612020; Data de Registro:
05 I 06 12020) (g rifo nosso)

AÇÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. Lei no 8.509, de 19
de outubro de 2015, do mr,rnicÍpio de Jundiaí, que "regula prazos para
realização de exames, consultas e cirurgias médicas pelo Sistema
Único de Saúde Municipal". víClO DE INICIATIVA E OFENSA AO
PRNCíP|o DA SEPARAçÃO DOS PODERES. Reconhecimento. Lei
impugnada, de iniciatiVa parlamentaç que avançou sobre área de
gestão, ou seja, tratbu'de matéria que - porse rãferir ao exercício
e à própria organização das atividades dos órgãos da
Administração - é reservada à iniciativa exclusiva do Chefe do
Poder Executivo. Copo já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em
caso semelhante, inãd se pode compreender que o Poder Legislativo,
sem iniciativa do Poder Executivo, possa alterar atribuições de órgãos
da Administração Pública, quando a este último cabe a iniciativa de Lei
para criá-los e extingui-los. De que adiantaria ao Poder Executivo a
iniciativa de Lei sobre órgãos da administração pública, se, ao depois,
sem sua iniciativa, outr:a Lei pudesse alterar todas as suas atribuições
e até suprimi-las',bu desvirtüá-las. Não há dúvida de que interessa
sempre ao Poder Executivo a iniciativa de Lei que diga respeito a sua
própria organização, como ocorre, também, por exemplo, com o Poder
Judiciário" (ADIN \e'2.372, Rel. Min. Sydnei Sanches, j.21lOgl2OO2).
lnconstitucionali'dade nianifesta. Ação julgada procedenÍe. (TJSp;
Direta de lnconstitudoÉalidad e 2152987 -31 .201 6.8.26.0000; Retator

(a): Ferreira Rodrigues; Ór:gão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de
Justiça de São Faulo - N/A; Data.do Julgamento:08102t2017; Data de
Registro: 2410212017):(9rifo nosso)

AçAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei no 4.811, de 26
de junho de 2020, do'Município de Dracena, de iniciativa parlamentar
com integral veto do Prefeito, que criou a obrigatoriedade de
aplicação de testes de glicemiâ capitar na rede de saúde pública
municipal, para melhorar o atendimento médico de urgência e
emergência aos portadores de diabetes - Alegação de usurpação da
competência privativa do Poder Executivo, violando a separação os
poderes - VICIO DE ; INICIATIVA Projeto apresentado por
parlamentar dirècionado 'a. obrigatoriedade do Poder Executivo de
providenciar monitoramènto de glicemia capilar, o qualtem previsão na
Lei Federal no 13.3i47170ï6 - Diploma federal que suplanta a exigência
do inciso XIV do arligo 24 da CF/BB, bem como a defesa da saúde
prevista no seu 'ínciso' Xll, abrindo espaço para a competência
concorrente suplementar
incisos I e ll - Possibili

dos Municípios na forma do seu artigo 30,
dade de iniciativa de projetos de lei nessa

,,r. 3&,
dY^
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matéria por parte de integrante do Poder Legislativo, conforme Tema
917 em repercussão geral no S.T.F. - ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA - lmpossibilidade do Poder Legislativo, ainda
quê no exercícío da competência concorrente, adentrar em
matéria de gestão qdministrativa, de iniciativa privativa do Poder
Executivo - lnòonstitucionalidade, no caso, do artigo 20 da norma
objurgada, que ' .detêrmina a realização de campanha de
esclarecimento público nos mêses de novembro de cada âno,
ofendendo, nesse ponto, aos artigos 5o: 47, incisos ll e XIV; e 144 da
Constituição Estadual - Ação julgada parcialmente procedente. (TJSP;
Direta de lnconstitucional idad e 2149196-1 5.2020.8.26.0000; Relator

(a): Jacob Valente; Órgão Julçjador: Órgão Especial; Tribunal de
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 3110312021; Data de
Registro: 1210412021') (gr:ifo nosso)

AÇAO DIREïA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei no í1.350, de 20
de junho de 2016, do município de Sorocaba, que "dispõe sobre os
procedimentos a serêm tomados para a adoção de medidas de
vigilância sanitária e epidemiológica sempre que se verificar
situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do
mosquito transmissor da dengue, do zika vírus e da febre
chikungunya". vícto DE tNtctATtvA E oFENSAAO PR|NCíHO DA
SEPARAçÃO DOS PODERES. Reconhecimento. Lei impugnada,
de iniciativa parlaméntar,'que.avançou sobre área de gestão, ou
seja, tratou de tiratéria.que - pôr se referir ao exercício õ à própria
organização das atiVidades dos órgãos da Administração - é
reservada à iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante,
"não se pode comprêendêr'que o Poder Legislativo, sem iniciativa do
Poder Executivo, possa alterar atribuições de órgãos da Administração
Pública, quando a estê (ltjmo cabe a iniciativa de Lei para criá-los e
extingui-los. De qup adiantaria Ao Poder Executivo a iniciativa de Lei
sobre órgãos da administração pública, se, ao depois, sem sua
iniciativa, outra Lei pudesse alterar todas as suas atribuições e até
suprimi-las ou deSvittuá-las. Não há dúvida de que interessa sempre
ao Poder Executivo a iniciativa de Lei que diga respeito a sua própria
organização, como ocorre, também, por exemplo, com o Poder
Judiciário" (ADIN no 2.372, Rel. Min. Sydnei Sanches, j. 2110812002).
lnconstitucionalidade manifesta. Ação julgada procedente. (TJSp;

Di reta de I nconstitucional idad e 21 57 333-25.20 1 6.8.26. 0000 ; Rel ator
(a): Ferreira Rodrigues:; órgão Jülgador: órgão Especiat; Tribunal de
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:2210212017; Data de
Registro: 2410212017) (grifo nosso)

AÇÃO D|RETA DE ÍNCONSTITUCIONALIDADE. Lei no 4.798, de 21
de janeiro de 2015, do Município de ltatiba, que "institui o
agendamento de consulÍas médicas por telefone na rede pública
municipal de saúderr. ALEGAçÃO oe víCtO DE tNtCtATtVA E
oFENSAAO pRlNCíptO DA SEPARAçÃO E |NDEPENDÊNCn DOS
PODERES. Reconhecimento. Lei impugnada, de iniciativa
parlamentar, que ao dispor 'sobre agendamento de consultas
médicas por telefone na'rede pública de saúde avançou sobre
área de planejamento ,e gestão administrativa, especificamente
sobre organização de serviço público, ou seja, tratou de matéria
que é reseruada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo,
ofendendo as regras de competência legislativa e o princÍpio da
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separação e i4dqpendência dos poderes (art. 50 da Constituição
Estadual). Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "não se pode
compreender qUê o,:Poder Legislativo, sem iniciativa do Poder
Executivo, possa. alterar atribuições de órgãos da Administração
Pública, quando a esle último cabe a iniciativa de Lei para criáJos e
extinguí-los. De que adiantaria ao Poder Executivo a iniciativa de Lei
sobre órgãos da,.administração pública, se, ao depois, sem sua
iniciativa, outra .Lei pudesse alterar todas as suas atribuições e até
suprimi-las ou desvirtuá-las. Não há dúvida de que interessa sempre
ao Poder Executivo a iniciativa de Lei que diga respeito a sua própria
organização, como ocorre, também, por exemplo, com o Poder
Judiciário" (ADIN no 2.372, Rel. Min. Sydnei Sanches, j. 2110812002).
Pouco importa que o Prefeito, no caso, não tenha vetado a lei no
momento oportuno, pois, conforme orientação do Supremo Tribunal
Federal, até mesmo a posterior aquiescência do Chefe do Poder
Executivo 'revejla-sg júridicamente insuficiente para convalidar o
defeito radical oÍiundo do descumprimento da Constituição da
República" (ADIN, 1.070, Rel. Min. Celso de Mello, j. 2311111994).
lnconstitucionalidade manifesta. Ação julgada procedente. (TJSP;
Direta de lnconstitucionalidad e 21077 08-56.201 5.8.26.0000; Relator

(a): Ferreira Rodrigues; 'Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de
Justiça de São Paulo - N/A;'Data'do Julgamento:0310212016; Data de
Registro: 2510212016\' , ,,

Demais disso, denota-se que p'proposta em referência também ofende o
princípio da separação dos poderes, insculpido no art. 2 da Constituição Federal e,

também por simetria, reproduzido pelo af.. 32 da Constituição Estadual de Santa
Catarina. /psls /rÍfen's:

CF/BB: \ft. 20 São Poderes da União, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

CE/SC: Art. 32. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo;.io Executivo e o Judiciário. Parágrafo único.
Salvo as expressas exçgções previstas nesta Constituição, é vedado a
q ualq uer dos Poderes,del ega r:, competências.

Referido princípio apregoa. que os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário
são independentes e harmônicos entre si, Dele decorre, portanto, que o Executivo goza

de autonomia e independência em relação âo Poder Legislativo, prerrogativas essas que

não devem ser violadas mediante elaboração legislativa que tenha por escopo impingir
ao CheÍe do Poder Executivo o que deve ser feito em termos de administração pública.

A competência do Poder Legislativo se circunscreve a edição de normas
gerais e abstratas, ficando a cargo do Chefe do Poder Executivo, consoante já
mencionado, a "direção superior da administração estadual" (arl. 71, l, da CE/SC),
regulamentando situações concretas e adotando medidas específicas de planejamento,

organização e execução de serviços públicos.

Na lição de Gilmar Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco,+
Página 11 de 16 www.pge.sc.gov.br

Av. Osmar Cunha,220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 8801$í00, Florianópolis-SC - Fone: (48) 36647600



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURiDICA

A separação dos Poderes tem por objetivo político reparti-los entre
pêssoas distintas, para, por esse meio, impedir a concentração,
adversária potencial da liberdade. A teoria se compreende "segundo a
moldura do conflito cléssico entre liberdade e autoridade (...) método
lucubrado para a consecução de um fim maior: limitar o poder político".
Dessa fonte espiritual,decorre a aplicação posterior do princípio da
divisão de tarefas no Estado, entregue a pessoas e órgãos diferentes,
como medida d'e proteção,da liberdade. (MENDES, Gilmar Ferreira;
BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 14
ed. rev. e atual. - São Paulo: Saraiva Educação, 2019. p. 61)

Assim, o projeto de lei. ora analisado, ao instituir a obrigatoriedade de
realização de Teste Molecular de DNA em.recém-nascidos, buscando-se a detecção de
Atrofia Muscular Espinhal - AME, incutindo diversas obrigações e responsabilidades a

órgâos do Poder Executivo, notadamente à Secretaria de Estado da Saúde, e
interferindo na competência do Poder Executivo na definição e gestão da polítÍca pública

em questão, adentra em matéria tipicamente administrativa e na prestação do serviço
público de saúde, transgredindo a independência e a harmonia entre os poderes, e,

consequentemente, incidindo em inconstitucionalidade formal subjetiva (por vício de

iniciativa).

Consoante jurisprudência do E$régÌo Tribunal de Justiça do Estado de Santa
Catarina (TJ/SC)

AÇAO DIRETA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE - L817.271t2018 DO
MUNTCíP|O DE CR|C|UMA - tMpOStçÃO DE TESTES E
TRATAMENTO DË TROMBOFILIA. POLINCA PÚBLICA DE SAÚDE
QUE DEVE SER.CONCENTRADA NO EXECUTTVO - SEPARAçÃO
DE PODERES ' É ReSeRVn DA ADMTNTSTRAçÃó' 

--

PROCEDÊNCA. O'STF definiu - e este Orgão Espetial vem
ratificando - que o Poder Legislativo pode determinalr a impÍantação de
prestações públicas, ainda que gere aumênto de despesa, desde que
não se interfira no funcionalismo ou na estrutura de órgãos estatais.
O campo da saúde não permite igual Iiberdade sob pena de
impedir que o SUS fique submetido a critérios racionais, definidos
a partir de evidências que propiciem uma gestão produtiva dos
recursos - que êm qualquer lugar do mundo são finitos. A boa
intenção do Legislativo não pode ser a vanguarda: ao se determinar
que algo haverá de ser feito, simultaneamente se está impondo que
algo deixe de ser ïeito. lniciativa legislativa que deve, então, ser do
Executivo. "A separação de Poderes, princípio fundamental do
Estado e cláusula pétrea no sistema constitucional brasileiro, atribui ao
Executivo um domínio de funções tipicamente administrativas, que
devem ser desempenhadas com exclusividade, sem margem para
interferências legislativa.s ou judiciais. Tais funções correspondem à
chamada reserva de administração" (Min. Roberto Barroso).
Procedência do'pedido,' ,(TJSO, Direta de lnconstitucionalidade n.
4021168-20.2018.8.24.000O, da'Capital, rel. Hélio do Valle Pereira,
Órgão Especial, j.20-03-2019) (grifo nosso)

AçÂO D]RETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. LEt N. 5.450, DE

Egô
RUBRICA
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20.',t.2014, DO MUNICíP|O DE RtO DO SUL, QUE tNCLUt A
QUIROPRAXIA DENTRE OS TRATAMENTOS FORNECIDOS PELA
REDE púBLrcA oe seúoe Do MUNtcípto, RtÉv DE AUToRtzAR
o poDER El<ecurvo'A cELEBRAR coNvÊtrttos eARA A suA
IMPLANTAçAO,. PROJETO DE LEI QUE FOI DE INtCtATtVA DA
cÂmlRl DE vEREADoRESI TNTERFERÊIcn DTRETA EM
ATTvTDADE or oiaÃo DA nonrtrHsrnRçÃo púeuca euE
RESULTA EM AUMENTO DE DESPESA, SEM PREVISÃO NA LEI
oRçAMENTÁnrn. vrollçÃo DE pRERRocATtvA Do cHEFE Do
PODER EXECUTIVO MUNIC|PAL. ARTTGOS 32,50, S 20, tNCtSO Vt,
71, lNclso tV nlÍrurn "A", 120, S 2o, E 123, lNclsos I E lll, ToDos
DA CONSTITUIçÃO DO ESTADO DE SANTA CATAR|NA.
PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL, COM EFEITOS A PARTIR DA
eUeUCnçÃO DO nCOROÃo. (TJSC, Direta de lnconstitucionalidade
n. 9155259-64.2015.8:24.0000, de Rio do Sul, rel. Jânio Machado,
Órgão Especial, j. 01-06-2016) (grifo nosso)

AçÃO DIRETA DE INGONSTITUCIONALIDADE. LEt N. 6.286, DE í3
DE NOVEMBRO DE 2018, DO IVIUITIIC|PIO DE CANOINHAS.
PROJETO DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE INSTITUIU O
'PROJETO DE PREVENçÃO Oe UOIÊtrCll OOtrrtÉSTtcA coM A
esrnarÉcn DE sAúDÉ on mruíuA'. DtpLoMA euE, ApESAR
DE IMpLEMENTAR Fnoonnun soctAl, DE tNTEREssE LocAL,
eARA pnoreçÃo 'DE cRupos vuLNERAVEts, cRtou NovA
conaprtÊncd Ã 'secnetnnn DE snúoe ruur.lqpal E
nrrueulçÕEs A SEUS: SERvIÉoRES, EM ruílon AFRONTA AO
prurucípp DA RESERVA LEGAL E DAAUTocESTÃo Do poDER
ExEcuflvo. vtomçÃo Dos ARTS. gz E 50, tNclsos il, lv E vt, E
71, tNCtSO tV "a", DA CONST|TU|çÃO ESTADUAL. pROCeOÊruCn
DA AçÃo rARA DEoLARAR A tNcoNslTUctoNALlDADE
FORMAL, COM EFEITOS RETROATIVOS "EX TUNC". (TJSC, Direta
de lnconstitucionalidade n. 4035ô23-87.2018.8.24.0000, da Capital,
rel. Stanley da Silva Braga, Órgão Especial, j. 18-12-2019) (grifo
nosso) .. ,

AÇAO DTRETA DE ,|NCONSTITUCIONALIDADE. tNCtSO il DO ART.
20, E ART. 30, DA LEt N. 7.37112018, DO MUNTCípIO Or CR|C|UMA,
DE tNIctATtvA eARLAMENTAR. llsnrutçÃo Do'pRocRAMA DE
SNÚOE BUCAL PâRA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA',
ATRIBUINDO , AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
RESPONSABILIDADE 'DE "OFERECER AS PESSOAS COM
DEHclÊNcn, ToDo.'E Qu,ALQUER TRATAMENTo oe saúóÈ
BUCAL ADEQUAPO',. AS SUAS NECESS|DADES..
rNcoNsTtructoNALtDADÉ poR usuneeçÃo DA coruperÊruclR
DA UNIÃO E DO ESTADO DE LEGISLAN bOUCONRENTEMENTE
SOBRE A MATERIA. IruEXSTÊNCIA. INVASÃO DA COMPETÊI.ICIR
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDEVIDA
trureRrrRÊNcn NA oRGANtzAçÃo E FUNctoNAMENTo DE
oRcÃos DA RorurrusrReçÃo MUNtctpAL. AUMENTo DE
DESPESAS PUBLICAS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR
OFENSAAOSARTS. S2; 50, S 20, INCISOS ll E Vl;71, INCISOS lE
tV nlíNrn "Au, DA coNsÏTutçÃo rsrnDUAL. EFElros 'EX
TUNC'. "As leis que interferem diretamente nas atribuições das
secretarias e dos órgãos administrativos estaduais lou
municipaist, gerando maiores despesas aos cofres públicos, ião
de competência privativa do chefe do Poder Executivo. A ofensa a
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tal preceito acarreta insanável vício de inconstitucionalidade da
norma, por usurpação de competência e, consequentemente,
vulneração do princípio da separação de poderes (CE, arts. 32,50,
S 20, Vl, e 71,11e lV, a)" (TJSC - ADI n. 2000.021132-0, da Capital,
Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben). (TJSC, Direta de
lnconstitucionalidade n. 4A11543-25.2019.8.24.0000, da Capital, rel.
Jaime Ramos, OrgãoEspecial, j.17-07-2019) (grifo nosso)

AçÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONALIDADE. LEI N. 7.170t2018,
DE
INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES, A QUAL DISPÕE
SOBRE O AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS PARA
PACIENTES COM DEFlclÊNClA OU MOBILIDADE REDUZIDA,
IDOSOS, GESTANTES E LACTANTES NAS UNIDADES DE SAÚDE
DO MUNICíPIO .DE. .CRICIÚMA. MATÉRIA AFETA À II.TICNNVE
PRIVATIVA DO CHEFÉ. OO PODER EXECUTIVO. INGERÊNC|A
EVTDENTE EM AT|VIDADE' ÍHSre À ORGAN|ZAçÃO E
FUNCTONAMENTO "DA ADMTNTSTRAçÃO MUNtCtpAL. VíCIO
FORMAL DE INICIATIVA E AFRONTA AO PruNCíPIO DA
SEPARAçÃO DOS PODERES. PROCEDÊNCIA, COM EFETTOS A
coNTAR DA PROMULGAçÃO. 

'

t...1 Como se vê, a Lei Municipal determina a metodização do
agendamento para grupos específicos, impondo às unidades de saúde
a divulgação do material informativo sobre o seu teor, inclusive.
Noutras palavras, interfere gm atividade ínsita à organização e ao
funcionamento da Administração, quando é certo que compete
unicamente ao Chefe do Execútivo a iniciativa de projetos de tei
que disponham sobre tanto t...l.Ou seja, o cerne aqui não se
refere a um possível aumento de despesa causado pela execução
da Lei objeto, rnas sim pelo fato deste ato normativo regular e
criar atribuição- (forma de agendar consulta) de órgão da
Administração Públiua; imiscuindo-se em competência alheia e
violando o princípio dA separação dos Poderes [...]. (TJSC, Direta
de lnconstitucionalidade' n. 40051 41- 59.2018.8.24.0000, da Capital,
rel. Stanley da Silva Braga, Órgão Especial, j. 1G-0S-2018) (grifo
nosso) "l'

AçÃO DTRETA DE |NCONST|TUCIONAL|DADE. ADOçÂO DO R|TO
PREVISTO NO ART. 12 DA LEI ESTADUAL N. 12.069101.
JULGAMENTO DEFIN|TIVO ApóS AS TNFORMAÇÕES E A
MANIFESTAçÃO DA pROCURADORTA-GERAL DE JUSTTçA.
POSSIBILIDADE. LEI 'N. 7.068/17, DO MUNICíPIO DE CruclÚMA.
oBRTGATORTEDADE- DA DtSpONtBtLtZAçÃO DE ÁLCOOI Cet
AOS CONSUMIDORES EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS
púBlrcos E pRrvADoS Dó MuNtcípto. tMpostçÃo DE Novos
ENCARGOS A ADMTNTSTRAçÃO MUNtCtpAL É CnleçÃO DE
DESPESAS PÚBLICAS |MPREV|STAS SEM |ND|CAçÃO DA
oRlGEM. FIXAçÃO ,DF PRAZO AO PODER EXECUTTVO PARA
REGULAMENTAÇÃO DA LEI. QUESTÕES RELATIVAS A
ATR|BUIçOEs? ORGAN|ZAçÃO E FUNCTONAMENTO DA
ADMTNTSTRAçÃO PÚBUCA. MATÉRh DE COMPETÊNCIA
PRIVAÏIVA DO FQDER.EXECUTIVO. OFENSA A SEPARAçÃO
DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VíCIO
DE INICIATIVA. ESTABELECIMENTO DE DEVERES A ORGÃOS
PRIVADOS. |NDEV|DA TNTERVENçÃO ttR ORDEM ECONOMTCA E
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FINANCEIRA. PRNCÍHO DA PROPORCIONALIDADE. AFRONTA
AOS ARTS. 50, S 20, 71, lV 'A', 120 e 134, TODOS DA
coNSTtTUtçÃO -. ESTADUAL DE SANTA CATAR|NA.
PRECEDENTES. AÇÃO.J!]LGADA PROCEDENTE. EFETTOS EX
TUNC E ERGA pMNESi (TJSC, Direta de lnconstitucionalidade n.
4000213- 65.201 I ;8.240000,, da" Capital, rel. Roberto Lucas Pacheco,
Orgão Especial, j. 07-0.8.2019) (grifo nosso)

',''''''

Aliás, sobre o tema, diversos são os precedentes desta Consultoria Jurídica.
Senâo vejamos:

Ementa: Autógrafo de projeto de lei. Proposição de origem
parlamentar, que'lEstabelece normas para evitar a propagação de
doenças transmitidas :por vetores febre amarela (Aedes
albopictus) e dengue {Aédes aegypti) no Estado de Santa
Catarina". Competência ltigislativa concorrente sobre proteção à
saúde. Art. 24, .XII, da CRFB. Constitucionalidade. Griaçãô de
atribuições a órgão irttegrantes do Poder Executivo. Iniciativa de
fei privativa do Goúeinador do Estado. Art. 50, S 20, Vl, da
CESC/89. lnvasâo de cômpetências inerentes ao Podór Executivo.
Art.71,1e lV "a";'di CESC/89. Ofensa ao princípio da separação
dos Poderes. Art.'32 da CESC/89. lnconstitucionàliCaOe do art. So.
(Parecer no 519/20-P9,F ! SCC tr:,407512020) (grifo nosso)

:ì :\ .'

EMENTA: PEDIDO DE ìOII-ICÊITICIA - PROJETO DE LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE "DISPÕE SOBRE O PROJETO
INTERCÂMBIO CULTURAL E PEDAGOGICO NAS ESCOLAS DA
REDE PÚBLICA ESTADUAL'. EXSTÊNC|A DE VíCIO FORMAL DE
INICIATIVA POR INTERFERÊI.ICII NA ORGANIZAçÃO,
FUNCTONAMENTO E ATR|BUtçÕES DA ADMTNISTRAçÃO
PÚBUCA ESTADUAT: INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. ARTIGO 50, S 20, ll e Vl, CE/89. AUMENTO DE
DESPESA. ART. 52,'I, CEIBg. COMÉETÊNCA PRIVATIVA DA UNIÃO
PARA LEGTSLAR SOBRE, DTRETRIZES DA EDUCAçÃO ESCOLAR
(ART. 22, XXrV CRFBI881. IruCOruSïTUC|ONALIDAE'E. SUGESTÃO
DE ARQUIVAMENTO: (Parecer no 096/20-PGE - SCC 168912020)
(grifo nosso)

.: ,- . , ,'.t. ,

Ementa: Projeto de Lei no ,0193.3/2020, de Autoria Parlamentar, que
"Dispõe sobre a criaçãq do Programa de Apoio ao Transportador
Escolar - PATE' no,;âmbito do Estado de Santa Catarina, em
decorrência da pandemia da COVID-19". Providências relacionadas
à estruturação e, atribuições de secretarias e de órgãos da
Administração Pública Que provoca aumento de despesa. Matéria
de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. lsenção de tributos.
Afronta à Lei de Diretrizes Orçamentárias. lnconstitucionalidade e
ilegdidade verifìcadas. (Parecer no 335/20-PGE - SCC 934712020)
(grifo nosso

Por flm, registra-se que, para o cumprimento do projeto de lei ora examinado,
será necessária a dispensação de inúmeros:reburgos, os quais, segundo o projeto em
tela (art. 60 do PL) correrão por conta'de botações orçamentárias próprias do Poder
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Executivo, acarretando aumento de despepa, em violação ao artigo 63, l, da CF/88 e

artigo 52, I, da CE/SC.

A esse respeito, no entendimento do STF:

PROCESSO LEGISLATIVO - lNlClATlVA. Aos Poderes Executivo e
Legislativo compete a apresentação de projetos de lei concernentes à
alteração do regime jurídico e remuneratório dos próprios servidores -
artigos 51, inciso lV 52, inciso Xlll, e 61, S 10, inciso ll, alínea "c", da
Constituição Federal. PROJETO DE LEI - EMENDA PARLAMENTAR
- DESPESAS - AUMENTO. Gonflita com a Constituição Federal
introduzir, em projeto de iniciativa de outro Poder, alteração a
implicar aumento de despesas - artigo 63, inciso l, da Lei Maior.
(ADl 4759, Relator(a): Mìn. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, julgado
em 10t1012018,' PROCESSO ELETRÔN|CO DJe-230 DIVULG 26-10-
201 8 PUBLIC 29-10-201 8) (grifo nosso)

Dessa forma, em que pesem os bons propósitos da legÍslação ern referência,
opina-se pela inconstitucionalidade do projeto de lei ora analisado, por
inconstitucionalidade formal subjetiva (vício de iniciativa).

ilt - coNcLUsÃo

Diante de todo o exposto, opina-se pela inconstitucionalidade do Projeto de
Lei no 354.212020, tendo em vista a ocorrência de vício formal de iniciativa, por ofensa
aos artigos 20,61, S1o, ll, "e" e 84, ll e Vl, ;'u", d" Constituição Federal e artigos 32, S0,

S2o, Vl e71,1e lV, "a" da Constituição Estadual.

É o parecer.

HELENA SCHUELTËR BORGUESAN

Procuradora do Estado
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sçÇ 7033/20?í

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 354.212020

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pela Procuradora do Estado,

Dra. Helena Schuelter Borguesan, no processo em epígrafe, pelos próprios

fundamentos, cuja ementa está assim lançada:

.!, . ,

Ementa: Pedido dé diligêhdia. Projeto de Lei no 354.212020, que
"lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame 'Teste Molecular de
DNA'em recém-nascidos para a detecção da Atrofra Muscular Espinhal
- AME e dá outras"pro,vìdências". Competência concorrente dos entes
federados para legislar sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, Xll,
da CF/88 e art..,10, Xll, da CE/SC). lnterferência em importante política
pública de saúdê, imiscüíndò-se em temática que deve ser gestada no
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde. Ingerência na direção,
organização e funcionamento do Poder Executivo. Criação de
atribuições à SES. Violação aos artigos 20,61, 51o, ll, "e" e 84, ll e Vl,
"a" da CF/88 e ar,tigos 32, 50, S2o, Vl e 71, I e lV, "a" da CE/SC.
Princípio da separação dos poderes. Vício de iniciativa.
lnconstitucionalidade formal subjetiva.

Assim, submeto à consideração superior.

Florianópolis, data.da assinatura digital.

ALINE:CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Ghefe da "Consultoria J u rídica
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scc 7033/2021

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 354.212020, que "lnstitui a obrigatoriedade

da realização de examê 'Teste Molecular de DNA' em recém-nascidos para a detecção da

Atrofia Muscular Espinhal - AME e dá outras providências". Competência concorrente dos

entes federados para legislar sobre proteção e defesa da saúde (arl. 24, Xll, da CF/88 e

art. 10, Xll, da CEiSC). lnterferência em importante política pública de saúde, imiscuindo-

se em temática que deve ser gestada no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde.

lngerência na direção, organização e, funcionamento do Poder Executivo. Criação de

atribuições à SES. Violação aos artigos 2",61, S1o, ll, "e" e 84, lle Vl, "a" da CF/88 e artigos

32, 50, $2o, Vl e 71, I e lV, "a" da CE/$C. Princípio da separação dos poderes. Vício de

in i ciativa. I nco nstitu ci on al idade formal su bjetiva.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 148121-PGE, da lavra da Procuradora do

Estado Dra. Helena Schuelter Borguesan, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza,

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica:

MARCELO MENDES
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

DESPACHO

01. Acolho o Parecer no 148/21-PGE, referendado pelo Dr. Marcelo

Mendes, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

02. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa

Civil.

Florianópolis, data dã assinatura dígital.

LUIZ DAGOBERTO CORRÊA BRIÃO
Procurador-Geral do Estado
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OFÍClo GAB/PGE 653121

Florianópolis, data da assinatura digital.

Ref. SCG 703312021

Senhor Diretor,

Dirijo-me a Vossa Senhoria para, em resposta ao Ofício no

660/CC-DIAL-GEMAï ratificar o entendimento jurídico manifestado no Parecer no' ). .,

148121-PGE (fls. 04-19), da lavra da Piocuradora do Estado Dra. Hetena Schuelter

Borguesan, o qual deve ser corrsiderado entendimento institucional desta

Procuradoria-Geral do Estado.

Atenciosamente,

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado

Senhor
DANIEL CARDOSO ,

Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civildo Estado de Santa Catarina - CC
Florianópolis/SC
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DEVOLUçÃO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10354.212020 para a Senhora Deputada Paulinha, para exarar relatório
conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 2 de junho de 2021

Wffi

'lï::sfjffin"i,?::i,!'
Lomlssão permanente

@rcrvfv
Alexandre Luíz Soares

Chefe de Secretaria


